
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

=P O R T A R I A Nfi 9=

O CIDADAO JOAQUIM RIBEIRO DO VAI.
PRESIIENTE DA CJU/iARA MUTíICIPAL lE GARÇA, USANDO DE '
SUAS ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE, nos termos do art. 52, e seu § 2^, do Regimento In

terno, em vigor, convocar uma SessSo Extraordinária, para o dia 21 do cor

rente, às 20 horas, afim de ser votada a ordem do dia constante da pauta

já anunciada e para discussão e votação da matéria que for apresenta pelos

srs. Vereadores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE AOS^S. VEREADORES.

Garça, Junho^e 194S_«

Joaqu:^ Ribeií<b do Va
PR^ár DENTE DA CAM/lRA

Registrada e public?!í^ na Secretaria da Ca' ara Municipal de Garça, na data
supra.

Sebautiao Guanaes
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